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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 036/2025

Institui, no âmbito da Câmara Municipal de 
Maracanaú, a "Medalha de Honra ao Mérito Mirla 
Oliveira Lucas", destinada a homenagear arquitetos 
e urbanistas que tenham prestado relevantes 
serviços ao desenvolvimento urbano do Município 
de Maracanaú, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Decreta:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Maracanaú, a Medalha de 
Honra ao Mérito Mirla Oliveira Lucas, destinada a reconhecer e homenagear arquitetos e 
urbanistas que tenham contribuído de forma significativa para o desenvolvimento urbano, 
arquitetônico, social e sustentável do Município de Maracanaú.

Art. 2º A Medalha ora instituída será concedida anualmente, durante sessão solene 
realizada na semana em que se comemora o Dia Municipal do Arquiteto e Urbanista de 
Maracanaú, conforme calendário instituído em lei municipal.

Art. 3º A concessão da Medalha de Honra ao Mérito dar-se-á mediante proposição de 
vereadores, na forma do Regimento Interno da Câmara Municipal, devendo a indicação 
ser acompanhada de justificativa que comprove a relevância dos serviços prestados pelo 
homenageado.

Art. 4º A Medalha Mirla Oliveira Lucas homenageia a arquiteta e urbanista 
maracanauense Mirla Oliveira Lucas, falecida em 2023, cuja trajetória profissional e 
humana deixou notável legado para o planejamento urbano, a arquitetura e o 
desenvolvimento social do município.

Art. 5º A Mesa Diretora regulamentará, por ato próprio, o modelo da Medalha, seu 
respectivo diploma de outorga e os procedimentos necessários para sua entrega.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Dezembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 15/12/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA
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O presente Projeto de Decreto Legislativo visa instituir, no âmbito da Câmara 
Municipal de Maracanaú, a Medalha de Honra ao Mérito Mirla Oliveira Lucas, destinada a 
homenagear arquitetos e urbanistas que se destacam por sua contribuição ao 
desenvolvimento urbano e arquitetônico do município.

A honraria leva o nome da arquiteta e urbanista Mirla Oliveira Lucas, profissional 
cuja atuação deixou marcas importantes na construção de uma cidade mais 
humanizada, planejada e inclusiva. Mirla, falecida em 2023 em decorrência de câncer, 
dedicou sua vida à defesa do urbanismo sustentável, da arquitetura como instrumento de 
dignidade humana e do planejamento responsável dos espaços públicos.

A criação dessa Medalha visa reconhecer o papel fundamental dos arquitetos e 
urbanistas na transformação da cidade e estimular a valorização desses profissionais 
que, por meio de seus projetos e pesquisas, contribuem diretamente para a melhoria da 
qualidade de vida em Maracanaú.

Assim, a instituição desta honraria reforça o compromisso da Câmara Municipal 
com o reconhecimento daqueles que colaboram com o desenvolvimento da cidade, além 
de eternizar a memória e o legado de Mirla Oliveira Lucas.

Diante do exposto, solicitamos o apoio e a aprovação desta iniciativa pelos nobres 
vereadores.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13014
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